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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2020 
PROCESSO Nº 19/2020. 

 
 
 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA ATÉ: 
Dia: 05/03/2020 
Hora: 14:00hs 
 
INÍCIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Dia: 05/03/2020 
Hora: 14:30hs 
 
LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ra-
mos/SC, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO, julgamento MENOR PREÇO GLOBAL a ser regida pela Lei Federal n 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Decreto Federal 7.892 de 23 de Ja-
neiro de 2013 e suas alterações, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções, bem como, a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas 
alterações, em sessão pública em data e horário acima especificados. 
 
 

I – DO OBJETO 
 

1.1- A presente Licitação tem por fim o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IMPLANTAÇÃO 
PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO SISTEMA VIÁRIO DO MU-
NICÍPIO, de acordo com os quantitativos estimados e especificações constantes no Anexo I 
–Detalhamento do objeto, partes integrantes do presente edital. 

 
 

II – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
2.1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e hora do recebimento, 02 (dois) enve-
lopes fechados, cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua 
violação, em cuja parte externa deverá constar: 
 
2.1.1 - Envelope nº 01 - Da Proposta 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 19/2020 
PREGÃO “PRESENCIAL – RP” Nº 19/2020 
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SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA: 05/03/2020 
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA” 

 
2.1.2 – Envelope nº 02 - Da Habilitação 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 19/2020 
PREGÃO “PRESENCIAL – RP” Nº 19/2020 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA: 05/03/2020 
ENVELOPE Nº 02 - “HABILITAÇÃO” 
 
2.2 - Os envelopes dos subitens acima (2.1.1 e 2.1.2), poderão ser colocados em 01 (um) 
envelope, mantendo as devidas separações (Envelope nº 01 - Da Proposta e Envelope nº 02 
- Da Habilitação), bem como deverá obrigatoriamente vir em apenso a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, mantendo na parte externa do referido envelope 
as seguintes informações: 

 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 19/2020 
PREGÃO “PRESENCIAL – RP” Nº 19/2020 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 14:30 HORAS DO DIA: 05/03/2020 

 
 

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderá participar da presente licitação qualquer empresa que atua no ramo do objeto 
licitado, sendo este comprovado através dos meios pertinentes (CNPJ, contrato social) e 
satisfaça as condições estabelecidas neste edital; 
 
3.1.1 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio; membro 
efetivo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou mem-
bro da Equipe de Apoio; 
 
3.2 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta licitação: 
 
3.2.1 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores 
ou dirigentes da Prefeitura de Governador Celso Ramos; 
 
3.2.2 - Empresas que estejam em regime de Falência ou Concordata, ou sobre as quais inci-
da proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral; 
 
3.2.3 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública; 
 
3.2.4 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Gover-
nador Celso Ramos; 
 
3.3 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
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regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
3.4 - Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da 
licitante, de seu documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sem necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo 
da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da 
empresa, deverá apresentar documento de identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo 
da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social); 
 
3.4.1 - A não apresentação ou a incorreção dos documentos previstos no item anterior não 
desclassificará ou inabilitará a licitante, mas impedirá a pessoa presente de constar em ata, 
receber intimações, interpor recursos ou desistir de sua interposição; 
 
3.4.1.1 - Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na 
Sessão Pública; 
 
3.5 - Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, 
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se 
ao local do domicílio ou sede da licitante; 
 
3.6 - O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e ha-
bilitação, poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a 
fazê-lo para uso restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do 
recinto para não haver prejuízo aos trabalhos; 
 
3.7 - Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou discus-
sões relacionadas ao processo que está sendo instaurado. 
 
 

IV – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, serão 
chamadas à mesa de abertura as licitantes para realização do credenciamento, para que 
apresentem os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de Proprietário ou Sócio: 
- Cópia do documento de identidade de fé pública com fotografia; 
- Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devi-
damente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores. 
 
b) Tratando-se de Representante Legal: 
- Cópia do documento de identidade de fé pública com fotografia; 
- Instrumento público de procuração ou instrumento particular de procuração, com poderes 
para representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste pregão e suas respec-
tivas fases/etapas, inclusive formulação de lances em pregões, sem a necessidade de reco-
nhecimento de firma; 
-Cópia do Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, devi-
damente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus 
administradores. 
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4.1.1 - Os documentos exigidos nas letras “a” e “b” do item anterior poderão ser apresenta-
dos em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação da PMGCR, bem como por Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão da imprensa oficial; 
 
4.2 – Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 
admitido, para esse efeito, um único representante por licitante interessada; 
 
4.2.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, 
assim, deverá escolher dentre as empresas participantes qual será credenciada, exceto 
quando forem empresas que ofertarem propostas para lotes/itens diferentes; 
 
4.2.2 - Por motivo de força maior, poderá ser substituído o credenciado a qualquer momento 
por outro que atenda às condições de credenciamento; 
 
4.2.3 - Quando da necessidade de realização de nova sessão pública, poderá a empresa 
credenciar novo representante legal, mesmo que não tenha se credenciado na Sessão Pú-
blica anterior deste Pregão (Princípio da Supremacia do Interesse Público, bem como Princí-
pio da Economicidade e Princípio da Competitividade); 
 
4.3 - A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para representar 
a licitante no certame, bem como a não apresentação ou incorreção de algum documento de 
credenciamento, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstan-
ciada nos lances verbais, lavrando-se em ata da Sessão Pública o ocorrido e, permanecendo 
tão somente no certame a sua proposta escrita; 
 
4.3.1 – Também, o não credenciamento ou a ausência de credenciado implicará na impossi-
bilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se 
em ata da Sessão Pública o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua pro-
posta escrita; 
 
4.4 – O licitante que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá comprovar esta 
condição, por meio de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo 
opcional no Anexo IV deste edital) e Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial (e-
mitido a menos de 90(noventa) dias) nos casos de ME e/ou EPP ou o Certificado da Condi-
ção de Microempreendedor em caso de MEI, sob pena de não poder gozar dos direitos pre-
vistos nas Leis Complementares nº 123, de 15 de dezembro de 2006 e nº 147, de 07 de a-
gosto de 2014, devendo ser apresentada grampeada no lado externo de um dos envelopes 
subitens: 2.1.1 (Proposta) ou 2.1.2 (Habilitação); 
 
 
4.5 – O Pregoeiro realizará última chamada para proporcionar chance aos possíveis licitan-
tes atrasados em credenciar-se, chamando todas as licitantes participantes (que entregaram 
envelopes). Caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa de credencia-
mento. 

 
 

V – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DEPLENO ATENDIMENTO AOS   
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 - Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, 
conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
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Anexo II do Edital, devendo ser apresentada grampeada no lado externo de um dos 
envelopes subitens: 2.1.1 (Proposta) ou 2.1.2 (Habilitação); 
 
5.1.1 - A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone,e-
mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal; 
 
5.1.2 -O licitante que for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a 
referida declaração com ressalva, se for o caso, em conformidade com o item 9.1.3. (Anexo 
II-A do Edital); 
 
5.2 - Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser preen-
chida, através de formulário (Anexo II ou Anexo II-A), na própria Sessão Pública, que poderá 
ser fornecido pelo Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com pode-
res para tal. Ou, ainda, poderá ser entregue na Sessão Pública caso esteja em poder de 
pessoa presente; 
 
5.3 - Não atendidos os itens anteriores (5.1 e 5.2), implicará na imediata exclusão da licitante 
do certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não; 
 
5.3.1 - Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda 
do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o final da sessão, momento que poderá ser devol-
vido, importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração 
inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
  

VI - DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
 
6 - São requisitos da proposta de preços: 
 
6.1 -Ser datilografada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, nome ou razão social e endere-
ço completo, telefone e e-mail da licitante, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V; 
 
6.2 -Conter o preço unitário por item e total por item em algarismos arábicos, bemco-
mo o valor total da proposta em algarismos e por extenso, em moeda nacional computa-
da os tributos de qualquer natureza incidentes sobre o material e a venda a ser realizada, 
bem como, o custo de transporte, inclusive carga e descarga, na modalidade CIF, correndo 
tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade das empresas ven-
cedoras desta licitação, no preço cotado por item, já estarão incluídos todos os descontos 
oferecidos pelo licitante; 
 
6.3 - Estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as folhas, 
preferencialmente numerada; 
 
6.4.1 - Na hipótese de as propostas estarem em desacordo com o item anterior, estando 
presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde que 
devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes para 
tal, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato; 
 
6.4.2 - A referência na proposta do número da Agência e Conta Bancária do Licitante no 
Banco do Brasil - BB - agilizará o processo de pagamento; 
 
6.5 - Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura; 
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6.6 - Conter, quando couber, a MARCA, Fabricante e o Modelo sob o qual o produto é co-
mercializado. 
 
6.7 - A proposta deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do Anexo I, 
parte integrante deste Edital, sob pena de desclassificação do item em desacordo; 
 
6.8 - Qualquer documento que componha o envelope de proposta de preços deverá ser a-
presentado em original ou por qualquer processo de cópia perfeitamente legível, autenticado 
na forma da lei ou mediante cotejo das cópias com os originais por membro da Comissão 
Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial que, no caso de cópia, 
também deverá estar autenticada na forma da lei; 
 
6.9 - A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo 
de cópia autenticada pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado. 
 
6.10 – A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua 
proposta com os respectivos valores unitários readequados ao valor total 
representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado a 
partir da data do encerramento da sessão. 
 
 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FASE COMPETITIVA DE LANCES 
 

7.1 - Após o final da etapa de Credenciamento e verificação da apresentação da Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, as propostas serão abertas e analisa-
das pelo Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, quanto à sua aceitabilidade, confor-
me: 
a) Se o objeto ofertado é compatível com o objeto descrito no Edital e com as formalidades 
dele; 
b) Se o preço cotado na proposta escrita está excessivo de acordo com os preços praticados 
no mercado; 
c) Se o preço cotado na proposta escrita está inexeqüível de acordo com os preços pratica-
dos no mercado; 
 
7.1.1 - Será enfatizada a análise da letra “a” do item anterior (objeto e formalidades), sendo 
observadas as letras “b” e “c” quando flagrantes, ou seja, de fácil percepção; 
 
7.2 - Será desclassificada a proposta da licitante que: 
 
7.2.1 - Deixar de apresentar quaisquer documentos solicitados no Capítulo VI – Da Proposta 
de Preços; 
 
7.2.2 - Estiver de forma omissa, incompleta ou incorreta, impedindo a identificação do item 
licitado; 
 
7.2.3 - Não atender às especificações mínimas dos produtos/serviços, exigidas neste Edital; 
 
7.2.4 - Conflitarem com a legislação em vigor; 
 
7.3 - Não serão consideradas para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas 
no Edital; 
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7.4 - Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; 
e ocorrendo divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considera-
do o valor expresso por extenso; 
 
7.5 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais 
falhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais; 
 
7.6 - Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá 
solicitar informações complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores 
informações sobre o produto e/ou serviço ofertado, o que deverá ser providenciado no prazo 
estabelecido na ata da sessão pública, sob pena de desclassificação; 
 
7.6.1 - No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicita-
da(s), ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega 
de amostra(s) para análise fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edi-
tal, a proposta da licitante será desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções 
previstas neste Edital e legislação vigente; 
 
7.7 - Depois de verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para cada um dos itens objeto da presente licitação, os respectivos valo-
res ofertados e, caso exigido no Capítulo VI do presente Edital, a marca, o modelo e o fabri-
cante; 
 
7.8 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classificará, PELO MENOR PREÇO 
GLOBAL, as propostas passíveis de ofertas de lances verbais, além de ser identificado o 
menor preço, fazendo a devida ordenação das propostas de preços para cada item, em or-
dem crescente; 
 
7.8.1 - Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de 
menor preço e os autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, relati-
vamente, a de menor preço; 
 
7.8.1.1 - Caso existam empates e diversas empresas dentro da faixa dos 10% (dez por cen-
to), subitem anterior, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lan-
ces verbais; 
 
7.8.2 - Caso não houver, no certame, pelo menos três propostas escritas de preços classifi-
cadas, conforme o subitem 7.8.1, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, classifica-
rá as melhores propostas em até o máximo de 03 (três), exceto quando houver empate nas 
propostas, caso em que serão todos esses convidados a participar da etapa de lances (até o 
3º menor preço); 
 
7.9 - Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos credenciados das licitantes classificadas. Tais lances verbais deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, de forma razoável, sendo que o 
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada; 
 
7.9.1 - O Pregoeiro convidará os credenciados das licitantes a apresentarem, individualmen-
te, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo 
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor; 
 
7.9.1.1 – A oferta de lances deverá ser efetuada pelo valor total bruto para todos os licitan-
tes; 
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7.9.1.2 - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lan-
ces verbais apresentarem preços iguais, será realizado previamente sorteio para determina-
ção da ordem de oferta dos lances; 
 
7.9.1.3 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para 
o item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio; 
 
7.9.2 - Caso não se realizem mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e or-
denadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item, podendo registrar 
os menores preços de cada licitante classificado à etapa de lances, mesmo superiores ao 
menor preço final, devendo estes constarem em Ata da Sessão Pública para sanar eventuais 
problemas futuros e, se necessário for, a negociação; 
 
7.9.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implica-
rá exclusão da licitante da(s) rodada(s) posterior(es) de oferta de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva; 
 
7.9.3.1 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
7.10 – O encerramento da 1ª parte da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 
 
7.10.1 – Caso o licitante que tenha proferido o lance mais bem classificado NÃO SEJA mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, serão consideradas com ele EMPATADAS, as 
propostas formuladas por microempresas e empresas de pequeno porte, cujos últimos lan-
ces sejam até 5% superiores ao melhor preço; 
 
7.10.2 – Será oportunizado ao licitante mais bem classificado entre os empatados, conforme 
o item 7.10.1, apresentar proposta inferior ao preço vencedor, situação que, uma vez concre-
tizada, importará na adjudicação do objeto licitado em seu favor; 
 
7.10.3 – Na hipótese do licitante mais bem classificado entre os empatados não apresentar 
proposta inferior ao preço vencedor da etapa de lances, serão convocados, se houverem, 
remanescentes dentre os empatados, respeitada a ordem classificatória, para exercitarem o 
mesmo direito; 
 
7.10.4 – Caso não haja novas propostas pelos licitantes considerados empatados visando 
superar o preço originalmente ofertado pelo licitante vencedor da primeira etapa de lances, a 
este será adjudicado o objeto licitado; 
 
7.11 - Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades e sanções constantes deste Edital e legislação vigente; 
 
7.12 - É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante; 
 
7.13 - O Pregoeiro estipulará parâmetros ou percentuais sobre os quais os lances verbais 
devem ser reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o 
tempo de oferecimento de lances; 
 
7.13.1 - Durante etapa de lances, o pregoeiro poderá, a seu critério, alterar o decréscimo 
mínimo estipulado no item anterior, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances. 
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7.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva (todos os participantes declinarem da formu-
lação de lances) e classificadas as propostas, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de A-
poio, examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motiva-
damente a respeito; 
 
7.14.1 - O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá negociar com o autor da 
oferta de menor valor com vistas à redução de preços; 
 
7.14.2 - Se a oferta não for aceitável, mesmo após a tentativa de negociação, o Pregoeiro, 
auxiliado por sua Equipe de Apoio, examinará a oferta subseqüente, verificando a sua acei-
tabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma pro-
posta que atenda ao Edital; 
 
7.15 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o credenciado para que seja obtido 
preço melhor; 
  
7.16 - Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente 
será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) 
vencedora(s). 
 
 

VIII – DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N 02 
 
8.1 - O Envelope de Habilitação deverá conter os documentos abaixo elencados, preferenci-
almente numerados seqüencialmente, que constituirão a comprovação da: 

 
8.1.1 - Habilitação Jurídica 

 
8.1.1.1 - Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual; 

 
8.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por A-
ções, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 

 
8.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 

 
8.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
8.1.1.5 - Cédula de Identidade em se tratando de pessoa física. 

 
8.1.1.6 -A apresentação do documento de habilitação jurídica na fase de credenciamento 
substitui a apresentação na fase de habilitação, desde que em cópia autenticada em cartório 
ou, em caso de cópia simples, devidamente acompanhada do original para autenticação pe-
lo(a) pregoeiro(a) ou membro da equipe de apoio durante a sessão. 

 
8.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C/MF ou CNPJ); 
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8.1.2.2 -Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, a Dívida Ativa da União, 
bem como, a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, através de Certidão Unificada, conforme disposto no Decreto 
8.302 de 04 de Setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 05 de Setembro de 2014 e Porta-
ria Conjunta PGFN/RFB nº 1751 de 02 de Outubro de 2014; 
 
8.1.2.3 –Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da 
licitante, expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual, ou outro órgão competente; 

 
8.1.2.4 -Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede ou domicílio da 
licitante expedido pela Secretaria de Finanças/Fazenda Municipal, ou outro órgão competen-
te. No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 
ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
 
8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
– CRS; 
 
8.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8.1.3 - Qualificação Técnica 
 
8.1.3.1 – Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação em quantidades 
e características – Atestado de Capacidade Técnica registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) emitida pelo CREA; 
 
8.1.3.2 – O atestado deverá conter a identificação do signatário, ser apresentado em papel 
timbrado da empresa ou órgão declarante, claramente identificada a razão social, o endere-
ço e o CNPJ do licitante. 
 
8.1.3.3 – Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia (CREA); 
 
8.1.3.4 – Declaração da empresa informando os técnicos responsáveis pela execução 
dos serviços, objeto deste edital, bem como o vínculo destes com a mesma. A empre-
sa deverá ter como responsável (is) técnico(s) e comprovar possuir vínculo empregatício 
com, no mínimo, 01(um) técnico em segurança do trabalho ou engenheiro em segurança do 
trabalho, legalmente habilitado bem como no mínimo 01(um) profissional com registro no 
Conselho Regional de Química(CRQ). 
 
8.1.3.6 -Certidão de Registro de Pessoa Física junto aos órgão competentes, dentro do 
seu prazo de validade, do(s) profissional (is) responsável(is) técnico(s) legal(is) da pro-
ponente; 

 
8.1.3.7 - A comprovação do vínculo profissional a que se referem os subitens 8.1.3.5 e 
8.1.3.6 dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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I – No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que 
demonstrem o número de registro e a qualificação civil) e contrato de trabalho; 
 
II – No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 
no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 
 
III – No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço devi-
damente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
 
8.1.3.8 - Declaração de autorização profissional emitida pelo(s) profissional(is) técni-
co(s) responsável(is) da licitante indicado(s) no subitem 8.1.3.4, conforme modelo do 
AnexoVI. 
 
8.1.3.9 –A licitante vencedora do certame deverá emitir a ART (Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica) para iniciar a execução dos serviços em conformidade 
com o CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia). 
 
8.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

 
 

8.1.4.1– Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor ou pelos 
cartórios de registro de falência e concordata da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
8.1.5 – Regularidade Social 
 
8.1.5.1 - Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) – 
modelo de uso facultativo – Anexo III do Edital. 

 
 

IX – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor 
preço, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02 – Da Habilitação da autora da 
proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de habilita-
ção fixadas neste Edital; 
 
9.1.1 –Após constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no 
Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
 
9.1.2 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará 
e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora; 
 
9.1.3 – Os licitantes “microempresas” ou “empresas de pequeno porte” deverão apresentar, 
sob pena de desclassificação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições; 
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9.1.3.1 –Caso a documentação apresentada por “microempresa” ou “empresa de pequeno 
porte” vencedora do certame contenha restrição fiscal, será dado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro, para que tal licitante 
apresente a documentação de habilitação regular e se dê a adjudicação e homologação do 
pregão; 
 
9.2 – Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edi-
tal e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas, sendo a empresa 
inabilitada; 
 
9.3 – O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventu-
ais falhas ou omissões na própria Sessão Pública, principalmente àquelas formais; 
 
9.4 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) a que se refere o § 1º do 
art. 36 da Lei nº 8.666/93 e alterações, quando expedida pela Prefeitura Municipal de Gover-
nador Celso Ramos, pertinente ao objeto da licitação, substituem os itens 8.1.1 e 8.1.2; 
 
9.4.1 – A substituição aplica-se somente aos documentos que constem como válidos no Cer-
tificado de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Governador Celso Ramos.  A licitante 
deverá apresentar os documentos que constarem como vencidos, sob pena de ser inabilita-
da caso não apresente; 
 
9.5 – Os documentos exigidos no Capítulo VIII poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comis-
são Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, bem co-
mo por Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão da 
imprensa oficial; 
 
9.5.1–Quando a autenticação for realizada por membro da Comissão Permanente de Licita-
ção da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, ou por Pregoeiro ou membro da 
Equipe de Apoio, preferencialmente a licitante deverá se apresentar antes do horário limite 
para entrega dos envelopes com os documentos a serem autenticados e os respectivos ori-
ginais. Não sendo possível a antecipação da licitante para autenticação dos documentos, 
podem os mesmos serem autenticados quando da abertura dos envelopes desde que o re-
presentante legal possua os respectivos documentos originais para serem conferidos; 
 
9.6 – Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os docu-
mentos que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias, com 
exceção do Atestado de Capacidade Técnica, subitem 8.1.3.1 do Capítulo VIII deste Edital 
em que não há prazo de validade a ser estipulado; 
 
9.7 – Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, 
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se 
ao local do domicílio ou sede da licitante; 
 
9.8 – O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da 
empresa classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação; 
 
9.9 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da efetiva contratação da licita-
ção, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, restando à Administração inutilizá-lo se não procurado; 
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9.9.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas 
da fase competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes 
se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

X – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.1 – Na sessão pública do Pregão será lavrada ata da Sessão Pública circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escri-
tas e verbais apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para a habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em 
ata; 
 
10.1.1 – A ata da Sessão Pública circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equi-
pe de Apoio presente e por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interes-
sados ou representantes devidamente credenciados; 
 
10.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo 
justo motivo assim caracterizado pelo Pregoeiro; 
 
10.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro poderá de 
imediato determinar nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas, no mesmo 
ato, as licitantes presentes ou então posteriormente determinar uma nova data que deverá 
ser comunicada a todos os licitantes participantes pelos meios de comunicação (telefone, e-
mail entre outros) e também publicada no Mural Público da PMGCR; 
 
10.2.2 – Será lavrada ata da Sessão Pública a ser assinada por todos os presentes relatan-
do todos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive 
os motivos do adiamento; 
 
10.3 – O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa ou analisar melhor as propostas/documentos do certame para o 
bom andamento dos trabalhos; 

 
 

XI – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 –A(s) ata(s) decorrente(s) do presente processo serão publicadas no Diário Oficial do 
Município de Governador Celso Ramos (DOM); 
 
11.2 - Os atos de homologação desta licitação serão de competência do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal; 
 
11.3 -O prazo de validade da Ata de Registro de Preços (Anexo VII) será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura; 
 
11.3.1–A PMGCR, órgão gerenciador deste Registro de Preços, não está obrigada a adquirir 
nenhum item registrado em Ata, sendo o fornecimento eventual e conforme a necessidade 
e/ou prioridade de cada secretaria solicitante; 
 
11.3.2 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, as licitantes que tiverem seus 
preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento, desde que obedecidas às condições 
deste Edital e da respectiva Ata de Registro de Preços; 
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11.4 - A PMGCR convocará o licitante vencedor, por e-mail, telefone ou notificação via cor-
reio com aviso de recebimento, para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, permitindo a prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura; 
 
11.4.1 - A Ata de Registro de Preços será assinada pelo órgão gerenciador e pelos fornece-
dores cujos preços forem registrados. E, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 
terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente ins-
trumento licitatório; 
 
11.4.2 - A licitante que tiver seu preço registrado se obriga a manter, na assinatura da Ata de 
Registro de Preços e durante o prazo de vigência da mesma, todas as condições de habilita-
ção exigidas no Capítulo VIII deste Edital; 
 
11.4.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não atender as 
condições de habilitação, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pre-
ços, responderá na forma da legislação vigente, sem prejuízo das cominações a ele previs-
tas neste Edital, a PMGCR registrará os demais licitantes, respeitada a ordem de classifica-
ção; 
 
11.4.4 - Os fornecedores classificados, subseqüentemente, se desejarem, poderão registrar 
os seus preços na Ata de Registro de Preços, desde que aceitem fornecer ao preço do de-
tentor do preço registrado; 
 
11.5 - Durante a vigência do Registro de Preços, a Prefeitura de Governador Celso Ramos 
poderá convocar os detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente à ordem de 
classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro 
de Preços; 
 
11.6 - As aquisições que eventualmente forem feitas obedecerão à conveniência e às neces-
sidades da(s)Secretaria(s) solicitante(s) e será procedida preferencialmente pela emissão de 
Autorização de Fornecimento (AF) ou por documento equivalente; 
 
11.6.1 - A PMGCR encaminhará ao detentor do preço registrado a Autorização de Forneci-
mento (AF) via e-mail ouvia correio com aviso de recebimento, devendo atender ao forneci-
mento no prazo e no local de entrega estabelecido; 
 
11.7 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos: gerenciador e participantes 
deste Registro de Preços a efetivar as aquisições que dele poderão advir e também ficam-
lhes facultada a adoção de outros meios para a contratação do fornecimento pretendido, 
respeitado a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Preço Regis-
trado a preferência em igualdade de condições; 
 
11.7.1 - O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso os órgãos partici-
pantes deste Registro de Preços optem por contratar o fornecimento através de licitação es-
pecífica e o preço encontrado for igual ou superior ao registrado; 
 

 
XII – DO PAGAMENTO 

 
12.1 - A PMGCR efetuará o pagamento em 30 (trinta) dias após o recebimento e aceite do 
material com a respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, obser-
vado o cumprimento integral das disposições contidas neste edital; 
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12.1.1 - Caso o vencimento do prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura ocorra fora do 
calendário semanal ou de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data 
do calendário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação 
financeira neste período; 
 
12.1.2 - O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu paga-
mento em outras instituições que não seja o BANCO DO BRASIL, ficará responsável pelo 
custo da tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores entre bancos, uma 
vez que os pagamentos efetuados pelo Estado são efetuados prioritariamente pelo BANCO 
DO BRASIL. 
 
12.2 - A fornecedora deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fis-
cal/Fatura, a Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, sede ou domicílio 
da contratada, demonstrando sua regularidade; 
 
12.3 - A empresa deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informações sobre o 
produto, tais como: a MARCA sob o qual o mesmo é comercializado, Fabricante, e o prazo 
de validade do produto. Além de mencionar o número da Autorização de Fornecimento(AF), 
Contrato, o número da Licitação e do Processo Administrativo. 
 
12.4 - Também será obrigatório que a empresa mencione na Nota Fiscal/Fatura os seguintes 
dados bancários para pagamento: número do banco, número da agência com dígito, número 
da conta corrente com dígito. 

 
XIII – DETALHAMENTO DO OBJETO E DOS SERVIÇOS 

13.1 – A Contratada deverá executar os serviços no local indicado pela Secretaria solicitan-
te, com fornecimento do material, conforme descritivo do Anexo I. 

13.2 - A contratada deverá executar, às suas expensas os serviços que apresentarem ví-
cios ou defeitos, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias ofertadas para tais 
serviços, não inferior a 90 (noventa) dias.  

13.3 – A execução dos serviços e entrega dos itens deverão ser iniciados em no máximo 03 
(três) dias corridos a partir do recebimento da ordem de serviço e serem concluídos dentro 
do prazo de 10(dez) dias. 
 
13.4 – Em caso de defeito no produto, a Contratada deverá atender aos chamados em no 
máximo 01 (um) dia a partir da comunicação de defeito feita pela Contratante e concluir os 
serviços em no máximo 02 (dois) dias úteis a partir do início do atendimento. 
 
13.5 - Competirá à Contratada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom 
andamento dos serviços, quando houver solicitação da Contratante. Se a dispensa der ori-
gem a qualquer ação judicial, a Contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabi-
lidade. 
 
13.6 - A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos produtos entregues e instala-
dos, se comprometendo de imediato reparar, corrigir, remover, restituir, reconstruir ou substi-
tuir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, de-
feitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução da monta-
gem/instalação. 
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13.7 - A Contratada se responsabiliza por substituir os materiais não aprovados pela Contra-
tante, caso não atendam às especificações técnicas e de projeto. 
 
13.8 - A Contratada deve comunicar à Contratante a conclusão dos serviços, para que esta 
possa proceder à vistoria, com vistas a sua aceitação provisória. 
 
13.9 - A Contratada deve cumprir todas as medidas de segurança exigidas para a entrega e 
execução dos produtos, conforme legislação em vigor; 
 
13.10 - A Contratada deve executar todos os serviços complementares julgados necessários 
aos serviços executados. 
 
13.11 - A Contratada deve executar, diariamente e ao final do serviço, limpeza dos locais, 
que deverão ser entregues em perfeitas condições de ocupação/uso. 

 
XIV – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
14.1 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/refazer, às suas expensas, o produ-
to/serviço que for recusado por motivo justo, como por exemplo: apresentar-se danificado, 
com prazo de validade vencido, ou que estiver em desacordo com o disposto neste edital e 
seus anexos entre outros; 
 
14.2 - Expedida a Ordem de fornecimento e/ou Executado o Contrato, o recebimento de seu 
objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o 
art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo que a conferência e o recebi-
mento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão de Recebimento do Al-
moxarifado, podendo ser: 
 

“a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação (não superior a 90 dias); 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-
qüente aceitação.” 

 
XV – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
15.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e a qualquer tempo, 
tornar-se superior ao praticado no mercado e/ou em outros órgãos da Administração Pública, 
a Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, órgão gerenciador, deverá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
15.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
detentor do preço registrado, desde que comunicado anteriormente à emissão da Autori-
zação de Fornecimento, mediante requerimento devidamente comprovado e fundamenta-
do, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá, mediante criteriosa 
análise: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirman-
do a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e, ainda, se a comunicação o-
correr antes do pedido de fornecimento; 
b) Analisar a documentação comprobatória e conceder o reequilíbrio econômico financeiro 
do(s) item(ns) da Ata, caso em que será elaborado o apostilamento, visando assim também 
a celeridade da aquisição; 
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b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
 
15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa, ou revogação do lote e/ou item da Ata de Registro de Preços. 
 

XVI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 - O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando: 
a) Não cumprir as exigências do Ato Convocatório e/ou Ata de Registro de Preços;  
b) Não formalizar e/ou cumprir a nota de empenho ou instrumento equivalente, decorrente do 
registro de preços e/ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
c) Der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do regis-
tro de preços; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
16.2 - O cancelamento de registro, nas alíneas citadas no item anterior, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
órgão gerenciador; 
 
16.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, mediante aber-
tura de processo administrativo, devidamente fundamentado, comprovando fato superveni-
ente, caso fortuito ou força maior, ou ocorrência de Fato do Príncipe; 
 
16.3.1 - O participante fica obrigado a manter o Registro pelo prazo de 12 (doze) meses, 
salvo as condições estabelecidas no item anterior, após analisadas e julgadas; 
 
16.4 - A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 
do item 16.1, será por correspondência com aviso de recebimento (protocolo), juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços; 
 
16.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 
 
16.6 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formu-
lada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penali-
dades previstas no instrumento convocatório, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
 

XVII - DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
 
17.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital apontando as falhas ou irre-

gularidades que o viciou, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso; 

 
17.1.1 - A ausência de resposta da Administração à impugnação apresentada, não impedirá 
a licitante de participar da abertura desta licitação, sendo esta respondida, posteriormente, 
na hipótese da impugnação não prejudicar as propostas; 
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17.2 - Até o 2º (segundo) dia útil, antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório; 
 
17.2.1 - Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta à Comis-
são Permanente de Licitação, da PMGCR, via correio, e-mail ou através do protocolo da Re-
cepção da aludida Comissão; 
 
17.2.2- As dúvidas encaminhadas eletronicamente deverão ser endereçadas exclusivamente 
para o endereço: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com, devendo constar a identifica-
ção da empresa e/ou cidadão solicitante; 
 
17.2.3 - Os esclarecimentos ao edital serão publicados no site da PMGCR; 
 
17.2.4 - A perfeita compreensão do edital se dá somente mediante leitura atenta do conteúdo 
de todas as suas páginas, pois os dispositivos nela contido se complementam a fim de defini-
rem as regras do certame. Portanto, recomenda-se aos interessados em participar da pre-
sente licitação, antes de oferecer qualquer pedido de esclarecimento, efetuar uma leitura 
completa do edital e procurar esclarecer suas dúvidas em um único documento, se for possí-
vel, evitando transtornos ao certame; 
 
17.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realiza-
ção do certame, observando-se os prazos, no caso de alteração do teor das propostas técni-
cas e de preços; 
 
17.4 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
deverá manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, 
sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista dos autos; 
 
17.5 - Não serão conhecidas os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela licitante; 
 
17.6 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso; 
 
17.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 
17.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
17.9 - O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através 
de processamento eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo representante 
legal ou preposto da recorrente; 
 
17.10 - O recurso deverá ser entregue no setor de Licitações e Contratos, endereçado ao 
mesmo, podendo ser encaminhado por e-mail; 
 
17.10.1 - À parte que interpuser recurso por meio de e-mail deverá providenciar a juntada da 
via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena do não conhecimento deste; 
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17.11 - O recurso será recebido pelo Pregoeiro e será processado conforme determina a Lei 
10.520/02; 
 
17.12 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da lici-
tação à licitante vencedora; 
 
17.13 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
sede da PMGCR; 

  
17.14 - A ocorrência de recursos de caráter meramente protelatório, ensejando assim o re-

tardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida em lei. 

 
 

XVIII – DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
 
18.1 - As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de 
execução do contrato estão sujeitas às seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária, não superior a 5 (cinco) anos, na modalidade de pregão, e não 
superior a 2 (dois) anos para as demais modalidades, aplicada segundo a natureza e a gra-
vidade da falta cometida; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
 
18.2 - A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qual-
quer obrigação; 
 
18.3 - A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do 
contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:  
a) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução 
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, nove por cento); 
b) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou 
rescisão do contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
 
18.3.1- O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da 
empresa, ou cobrado administrativa ou judicialmente; 
 
18.3.2 - Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 
 
18.3.3 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 
 
18.3.4 - A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
 
18.3.5 - A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
 
18.4 - A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, 
ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do Município 
de Governador Celso Ramos, de acordo com os prazos a seguir:  
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a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração 
e a empresa permanecer inadimplente; 
b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da pro-
posta após a abertura e antes do resultado do julgamento; 
c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização 
de fornecimento ou assinar o contrato; 
d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial 
da autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustra-
ção dos objetivos da licitação; 
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos 
nas licitações; 
g) por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, que deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar na execução do 
contrato, que se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas 
no item anterior. 
 
18.4.1 - A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial 
do Município, implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedo-
res do Município; 
 
18.4.2- A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reinci-
dência; 
 
18.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Prefeito Municipal de Governador 
Celso Ramos/SC; 
 
18.5.1 - A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moti-
vos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a au-
toridade que a aplicou; 
 
18.5.2 - A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pú-
blica; 
 
18.6 - As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, 
ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção 
do registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Município, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção 
do registro, por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as de-
mais modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 
b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 
 
18.7 - As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou pro-
fissionais que: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; e 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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18.8 - Compete à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades pre-
vistas neste Regulamento, cuja aplicação dependerá da homologação da autoridade compe-
tente do órgão ou entidade; 
 
18.9 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previs-
tas neste edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que 
será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade; 
 
18.10 - As penalidades aplicadas serão registradas na PMGCR, no Cadastro Geral de For-
necedores do Município; 
 
18.10.1 - Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao 
Cadastro Geral de Fornecedores do Município, para registro. 
 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1 - Fazem parte integrante deste edital de Licitação: 
 

 Anexo I –Detalhamento do objeto; 
 Anexo II – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 Anexo II.A – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, com restrição; 
 Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal; 
 Anexo IV – Modelo de Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 
 Anexo V – Modelo de Apresentação das Propostas; 
 Anexo VI – Declaração de Autorização Profissional; 
 Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 
19.2. A PMGCR reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial (Supremo Tribunal Federal - STF, Súmula nº 473); 
 
19.3. No caso de não haver expediente para a data fixada à entrega e abertura dos envelo-
pes contendo os documentos de habilitação e/ou propostas, a sessão pública realizar-se-á 
às 14 (quatorze) horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada; 
 
19.3.1. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em 
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresen-
tar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se en-
contra em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou 
declaração do próprio órgão expedidor; 
 
19.4. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, 
deve a mesma fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através 
de declaração do órgão expedidor do aludido documento; 
 
19.5. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos Sites 
dos Órgãos Competentes (Internet), estando sujeitos a comprovação e confirmação junto ao 
Site do Órgão Competente, salvo disposição em contrário; 
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19.6. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar 
omissões puramente formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao ins-
trumento convocatório; 
 
19.7. A PMGCR, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complemen-
tar a instrução do processo relativo a esta licitação; 
 
19.8. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos à presente licitação; 
 
19.9. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar parecer técnico interno 
ou externo em qualquer fase da presente licitação; 
 
19.10. O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, auxi-
liado por sua Equipe de Apoio, que se reserva o direito de desclassificar as propostas em 
desacordo com este edital ou ainda que se revelarem manifestamente inexeqüíveis.  

 
Governador Celso Ramos/SC, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

___________________________ 
         Paulo Henrique  Silveira de Souza 
              Secretário de Administração 
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ANEXO I 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Produto Unidade Quantidade Preço U-
nit. Máx. 

Preço Total 
Máx. 

1 

Fornecimento e implantação de 
placa em chapa de aço 18 de 
D=0,60x0,60m com acabamento em 
película refletiva alta intensidade 
prismática, incluindo suporte em 
madeira 03 metros. 

Unid. 200 R$ 432,00 R$ 86.400,00 

2 

Fornecimento e implantação de 
placa em chapa de aço 18 de Diâ-
metro 0,60m com acabamento em 
película refletiva alta intensidade 
prismática, incluindo suporte em 
madeira 03 metros. 

Unid. 200 R$ 432,00 R$ 86.400,00 

3 

Fornecimento e implantação de 
placa em chapa de aço 18 de di-
mensão 2x1 m com acabamento em 
película refletiva alta intensidade 
prismática, incluindo suporte em 
madeira 03 metros. 

Unid. 20 R$ 1.630,00  R$ 32.600,00 

4 
Sinalização viária horizontal com 
pintura acrílica à frio com forneci-
mento de material. 

M² 16.000 R$ 30,00 R$ 480.000,00 

5 
Serviço de pintura com material 
termoplástico extrusado de faixas 
de pedestres e lombadas. 

M² 3.000 R$ 90,00 R$ 270.000,00  

6 Fornecimento e implantação de 
defensa metálica semi maleável. 

M 800 R$ 320,00 R$ 256.000,00  

7 

Fornecimento e instalação de ta-
chão bidirecional na cor amare-
lo.(25x15x5cm), 5cm, confecciona-
do de resina polyester com dolomi-
to, com parafuso zincado de 5/16" x 
2", > 15.000 kgf. 

Unid. 3.000 R$ 30,00 R$ 90.000,00  

8 

Fornecimento e instalação de tacha 
bidirecional na cor branca e verme-
lha (10x10x2) 5cm, confeccionado 
de resina polyester com dolomito, 
com parafuso zincado de 5/16" x 2", 
> 15.000 kgf. 

Unid. 4.000 R$ 15,00 R$ 60.000,00  

VALOR TOTAL GLOBAL MÁXIMO: R$  1.361.400,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. O
bjeto 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS E IMPLANTAÇÃO PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 
SEGURANÇA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO. 
 
Visa a fiscalização, controle e acompanhamento da execução dos serviços de manutenção e 
conservação de sinalização horizontal, vertical e dispositivo de segurança das vias. 
 
1.1. Fundamentos 
Melhorar as condições de segurança e da sinalização das vias, compreendendo: 
a) sinalização vertical, representada por placas de sinalização de regulamentação, advertên-
cia, complementares, educativas, serviços auxiliares e indicativas. 
b) sinalização horizontal, representada por linhas demarcadoras das faixas de tráfego linhas 
de proibição de ultrapassagem, linhas de dispositivos de canalização, delimitação da faixas 
de aceleração e desaceleração, linhas de borda da pista, passagens de pedestres e paradas 
de ônibus, setas, números, símbolos e legendas pintadas ou apostos sobre o pavimento.  
c) placas de indicação, regulamentação e advertência com dimensões, tamanho e dimensio-
namento do espaçamento das letras de acordo com o manual brasileiro de sinalização de 
trânsito, volume 1 do CONTRAN. 
 
2. Localização 
Os serviços e obras serão realizados nas vias de Governador Celso Ramos, de acordo com 
ordens de serviço emitidas pela Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
3. Horário de serviço 
Os horários de serviço serão definidos pela Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços 
Públicos na ordem de serviço podendo ser nos períodos diurno e noturno incluindo-se dias 
normais, sábados, domingos e feriados. 
 
4. Especificações ABNT 
NBR – 5580 – Tubos de aço-carbono para usos comuns na condução de fluidos – Requi-
sitos e ensaios. 
NBR – 6323 – Produtos de aço ou Ferro Fundido revestido de zinco por imersão a quen-
te. 
NBR – 6831 – Sinalização horizontal viária – Microesferas de vidro – Requisitos 
NBR – 7823 – Chapas de alumínio e suas ligas – Propriedades mecânicas. 
NBR – 11862 – Tinta para sinalização horizontal à base de resina acrílica. 
NBR – 11904 – Placas de aço zincado para sinalização viária. 
NBR – 14644 – Sinalização vertical viária – Películas – Requisitos. 
NBR – 14723 – Sinalização horizontal viária – Avaliação da retrorrefletividade. 
NBR – 14891 – Sinalização viária – Placas. 
NBR – 15405 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Procedimentos para execução da 
demarcação e avaliação. 
 
5. Documentos Complementares 
Norma Regulamentadora nº 06 e da Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977,  
aprovada pela Portaria nº 3.214, de 08 de julho de 2006, do Ministério do Trabalho – NR 6.  
Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos. 
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6. Fiscalização, Controle de Qualidade e Sinalização de Obras. 
 
6.1. Controle de Qualidade da Aplicação 
Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Norma Regu-
lamentadora nº 06 e da Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, aprovada pela 
Portaria nº 3.214, de 08 de julho de 2006, do Ministério do Trabalho – NR 6), os funcionários 
deverão apresentar-se uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao uniforme e 
em local visível. 
A contratada deverá manter no local de serviço equipamentos necessários para que possam 
ser realizados ensaios de controle de execução dos serviços, tais como: medidor de espes-
sura de película seca, portar termômetro e higrômetro portáteis para efetuar o controle de 
temperatura ambiente e de umidade relativa do ar, bem como equipamentos de proteção 
individual e dispositivo para a sinalização de segurança. 
Para a aceitação do serviço executado a contratada disponibilizará um retrorefletômetro para 
sinalização horizontal, que deverá manter aferido. Descrição do retrorefletômetro: ângulo de 
incidência de 86,5° e ângulo de divergência (observação) de 1,5° - modelo Mirolux 12 ou si-
milar. Também é necessária a aferição de todos os equipamentos de controle. 
 
Os controles de campo estão descritos a seguir: 
 
6.2. Espessura 
A determinação da espessura da película das demarcações viárias deverá ser tomada no ato 
de execução dos serviços de acordo com os procedimentos das normas NBR 15402 e NBR 
15405, para termoplástico e demarcação com tinta à base de resina acrílica, respectivamen-
te. 
 
6.3. Retrorrefletorização 
Os parâmetros de retrorrefletorização inicial da sinalização vertical, horizontal, das tachas e 
dos tachões estão definidos nas respectivas especificações e deverão respeitar os parâme-
tros definidos nas normas da ABNT. Para o caso da demarcação viária a retrorrefletância 
utilizará como referência parâmetros da NBR – 14723, sem no entanto adotar a mesma como 
regra rígida visto que a mesma em seu escopo estabelece que não se aplica às vias urbanas. 
 
6.4. Aceitação / Rejeição dos Serviços 
Os serviços poderão ser rejeitados e sujeitos a serem refeitos sem qualquer ônus para o Mu-
nicípio, nos seguintes casos: 
remoção de películas refletivas das placas com facilidade, sem ser de forma quebradiça 
(pedaços bem pequenos); 
placas desaprumadas; 
placas com suporte de aço danificados ou com comprimento insuficiente, a ponto de inter-
ferirem na durabilidade da implantação; 
espessura não atender o especificado; 
desvio dos bordos, superior a 0,01 m em 10 m na execução das marcas retas; 
dimensões da marcas diferentes do especificado; 
os equipamentos para aplicação não atender ao especificado; 
a retrorrefletividade para aplicação não atender ao especificado; 
utilização de material não homologado por institutos credenciados a ABIPT; 
espaçamento entre as faixas interrompidas fora do exigido em projeto; 
utilização de material diferente daquele apresentado pela contratada; 
Nos procedimentos de controle de qualidade serão considerados os seguintes parâmetros: 
a) Para todos os materiais é previsto um desgaste máximo no final do período de garantia, 
cujos parâmetros mínimos aceitáveis encontram-se especificados nos respectivos ítens. 
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b) A duração exigida refere-se a todos os serviços que apresentarem desgaste prematuro ou 
alteração de suas características iniciais pela ação do tempo e intempéries. Também será 
considerado o volume diário médio VDM.de projeto ou sua alteração ao longo do tempo co-
mo parâmetro definidor de prazo de garantia. 
c) Tipos de pavimentos – pavimentos betuminosos ou de concreto de cimento Portland. 
 
6.5. Chegada e Aplicação dos Materiais 
Os materiais, quando da sua aplicação, devem ser previamente analisados e, acompanhados 
de ensaio do respectivo lote de fabricação, emitido por Instituto credenciado a ABIPT – Asso-
ciação Brasileira de Institutos de Pesquisas Tecnológicas, para a emissão do relatório de 
aprovação. Será realizada a inspeção visual conforme normas da ABNT. 
 
6.6. Sinalização de Obra 
Todos os serviços de execução de sinalização somente deverão ser iniciados após a instala-
ção de desvio de tráfego e proteção pessoal, fornecida pela contratada, tais como: 
Barreira, coletes refletivos, capacetes, sinalizadores de luz intermitentes, cones, placas, bem 
como a presença da fiscalização da Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços Públi-
cos. 
Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e normas de segurança, os funcioná-
rios deverão apresentar-se uniformizados e portar crachá de identificação, preso no uniforme 
em local visível. 
O padrão de sinalização dos serviços de implantação dos projetos deverá atender as normas 
do Código de Trânsito Brasileiro em seu anexo II. 
 
6.7. Documentação 
A documentação referente aos serviços executados deve ser guardada, no mínimo, pelo pe-
ríodo de garantia prevista no contrato. 
Esta documentação servirá de subsídio na análise de desempenho durante aquele período. 
Deve ser composta por projetos, certificados de ensaios dos materiais utilizados e relatórios 
de acompanhamento da aplicação das medidas de espessura e de refletorização da sinaliza-
ção, bem como as medições parciais e finais para controle de produção e pagamento em 
casos de contratação. 
Além de conterem informações relativas aos requisitos básicos descritos, devem ser registra-
dos o local, data e hora da aplicação, empresa executante e eventuais problemas encontra-
dos durante a execução. 
 
7. Equipe Técnica e de Serviços 
 
7.1. Equipe Técnica 
Durante a execução, a Empresa deverá manter um Engenheiro Civil responsável pelos servi-
ços relacionados em sua equipe técnica. 
 
7.2. Equipes – Implantação / Manutenção 
As equipes de Implantação e Manutenção deverão ser estruturadas de forma a preencher 
todas  as funções necessárias para a execução dos serviços previstos, quais sejam: 
operações diversas e operação de equipamentos; 
equipes auxiliares; 
equipes de apoio; 
equipes de escolta. 
Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os custos das equipes alocadas. 
 
8. Informações Complementares 
 
8.1. Quantidades de Serviço e Orçamento 
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A Secretaria de Serviços Urbanos se reserva o direito de exigir modificações (readequações 
de quantitativos sem reflexo financeiro) que poderão acarretar redução ou acréscimo de 
quantidades de serviços, sem alteração do valor contratual, não cabendo ao contratado o 
direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 
8.2. Medição dos serviços 
Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos depois de executados 
todos os procedimentos solicitados, de acordo com os projetos apresentados, ART de execu-
ção, apresentação de fotos impressas e em meio digital, diário de obra, e demais documen-
tos necessários em atendimento às normas do T.C.E. 
8.3. Serviços 
Fornecimento e implantação de placas de sinalização para: regulamentação; advertência, 
complementares, educativas e de serviços auxiliares; 
Fornecimento e implantação de placas indicativas; 
Fornecimento e aplicação mecânica de tinta à base de resina acrílica com solvente (es-
pessura 0,6 mm) para sinalização horizontal; 
 
8.4.Garantia 
Independentemente dos ensaios e inspeções realizadas durante os procedimentos de execu-
ção  dos serviços, no que trata da durabilidade dos materiais e serviços, a contratante se 
reserva no direito de suprimir ou determinar realização de novos ensaios, a seu exclusivo 
critério, dentro do período de garantia, às expensas da Contratada. 
 
II – ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 
1 Demarcação viária com tinta a Base de Resinas Acrílicas padrão NBR - 11862 
1.1 Introdução 
A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas ou gru-
mos. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária à adição de outro aditivo. No caso de adição de microesfe-
ras de vidro, tipo I-B, pode ser adicionado no máximo 5% de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma, para acerto de viscosidade. 
As tintas (especificação NBR 11862) deverão ser aplicadas na espessura úmida de 0,6 mm 
de acordo com os procedimentos da NBR 15405. 
 
1.2 Microesferas de vidro 
As microesferas a serem utilizadas devem satisfazer as especificações da NBR 6831, com 
ensaios da NBR 15199. As microesferas devem ser adicionadas em duas etapas: 
1ª etapa – tipo I-B – incorporada a tinta antes de sua aplicação, a razão mínima de 200 a 
250 gramas por litro de tinta. 
2ª etapa – tipo II-A – aplicada por aspersão, concomitantemente com a aplicação da tinta, 
à razão que assegure a mínima retrorrefletividade especificada. 
 
1.3 E
quipamentos 
 
1.3.1 Equipamentos de limpeza 
Devem ser constituídos por vassouras, escovas, compressores para limpeza com jato de ar 
ou de água, de forma a limpar e secar apropriadamente a superfície a ser demarcada. 
 
1.3.2 Equipamentos de aplicação 
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As máquinas para aplicação de tinta de demarcação viária devem conter, no mínimo os se-
guintes itens: 
motor para auto-propulsão; 
compressor com tanque pulmão de ar, com capacidade no mínimo 20% superior à neces-
sidade típica da aplicação (Vazão de 3m³/min e pressão de 7 kgf/cm²); 
tanques pressurizados para tinta, fabricados em aço inoxidável preferencialmente, ou aço 
carbono, material que requer manutenção mais intensa; 
reservatórios para microesferas de vidro a serem aplicadas por aspersão; 
agitadores mecânicos para homogeneização da tinta; 
quadro de instrumentos e válvulas para regulagem, controle de acionamento das pistolas; 
conta-giro, horímetro e odômetro; 
sistema de limpeza com solvente; 
sistema seqüenciador para atuação automática das pistolas na pintura, permitindo variar o 
comprimento e a cadência das faixas; 
dispositivos a ar comprimido para aspersão de microesferas de vidro (espalhadores), de-
vendo apresentar flexibilidade para troca de bicos (orifícios), adequando-se para aspergir 
microesferas de vidro de quaisquer granulometrias a pressões entre 0,15 kgf/cm² e 0,35 
kgf/cm²; 
sistemas limitadores de faixa; 
sistema de braços suportes para pistolas; 
sistemas de pistolas manuais atuadas pneumaticamente, passíveis de uso em ambos os 
lados; e 
dispositivos de segurança. 
 
1.3.3 Outros 
Um termômetro para quantificar a temperatura ambiente, do pavimento e um higrômetro para 
a umidade relativa do ar. 
 
1.4 Equipe de aplicação 
A equipe deverá ser composta de dois grupos de trabalho, constituído por uma equipe de 
aplicação e outra de apoio. 
A equipe deverá ser composta com colaboradores que atendam as seguintes finalidades: 
supervisão; 
pré-marcação e pintura de acordo com o projeto; 
controle de qualidade (alinhamento, largura, espessura e retrorrefletância inicial); 
operação dos equipamentos e veículos envolvidos; e 
sinalização e canalização de segurança e apoio operacional. 
 
1.5 Sinalização de segurança 
Os serviços de execução de sinalização horizontal só podem ser iniciados após a instalação 
de todos os elementos para uma sinalização de obra adequada a cada local de serviço. 
Estes elementos devem atender as normas do Código de Trânsito Brasileiro. 
 
1.6 Preparação do material 
A tinta não deve apresentar separação de fases, mas se houver sedimentação (parte sólida 
no fundo do balde), deve ser de fácil homogeneização. Caso não seja possível homogeneizar 
manualmente, a tinta não deve ser aplicada. 
A tinta deve ser homogeneizada antes de sua deposição no tanque e deve apresentar a con-
sistência especificada, sem ser necessária à adição de outro aditivo qualquer, salvo a adição 
de no máximo 5% de solvente para correção da consistência devido à adição de microsferas 
Tipo I-B. Caso haja necessidade de adição de solvente para diluição, o mesmo deve ser mis-
turado à tinta no balde antes de sua deposição no tanque. 
 
1.7 Preparação do Pavimento 
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A superfície a ser demarcada deve se apresentar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou 
qualquer outro material estranho que possa prejudicar a aderência da tinta ao pavimento. 
Quando a varrição ou aplicação de jato de ar comprimido não for suficiente para remover 
todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível 
com o tipo de material a ser removido. 
As sinalizações existentes no trecho a ser pintado que discordem do projeto devem ser re-
movidas ou recobertas, não deixando quaisquer marcas ou falhas que possam prejudicar a 
nova sinalização. 
Nos pavimentos novos deve ser previsto um período para sua cura antes da execução da 
sinalização definitiva, de uma a duas semanas. 
 
1.8 Pré-Marcação 
Antes da aplicação da tinta deve ser feita a pré-marcação, seguindo-se rigorosamente as 
cotas do projeto. 
Na repintura é permitido o uso das faixas antigas como referencial, desde que não compro-
meta as cotas do projeto. 
 
1.9 Demarcação 
É necessário verificar as seguintes condições ambientais para executar-se a demarcação: 
temperatura ambiente a 5ºC; 
temperatura ambiente inferior a 40ºC; 
temperatura do pavimento superior a 3ºC do ponto do orvalho; 
umidade relativa do ambiente (ar) menor que 85%; 
que não esteja chovendo ou chovido antes de 2h da execução. 
Em caso de equipamentos autopropulsados desenhados com controles para aplicação em 
condições climáticas adversas, permite-se o seu uso fora das faixas indicadas, quanto a tem-
peraturas, porém se mantêm as restrições em relação à chuva ou excesso de umidade e 
ponto de orvalho. 
 
1.9.1 Ponto de orvalho 
 
Conceito 
Temperatura no qual ocorre a condensação dos vapores de água do ambiente sobre uma 
superfície. A temperatura do ponto de orvalho é estimada mediante tábuas psicométricas, 
interpolando-se a umidade relativa do ambiente com a temperatura ambiente. 
Deve-se seguir os parâmetros da tabela a seguir para definição pela realização dos serviços 
de demarcação. Segue exemplo de utilização da tabela. 
Exemplo: 
Supondo que a temperatura ambiente seja igual a 25ºC e umidade relativa do ar igual a 75%, 
o ponto de orvalho será de 20ºC. 
Não se deve aplicar qualquer material de demarcação se a temperatura do substrato não 
estiver pelo menos a 23ºC (3ºC acima da temperatura do ponto de orvalho). 
 
1.9.2 Espessura 
A medição da espessura úmida da tinta aplicada é avaliada através de placa metálica e de 
“pente medidor”. 
A espessura da película seca aplicada deve ser medida através da massa do material sobre 
uma área conhecida e sua massa específica ou pelo método magnético. As medidas devem 
ser realizadas sem adição de microesferas de vidro o Tipo II-A. 
Para cada 200 m² de área demarcada ou em cada jornada de aplicação deve ser colhida, no 
mínimo, uma amostra para verificação da espessura da película aplicada. 
Devem ser realizadas no mínimo dez medidas em cada amostra e o resultado deve ser ex-
presso pela média das medidas. 
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1.9.3 Retrorrefletividade inicial 
 
ESPECIFICAÇÃO ESPESSURA REFLETÂNCIA INICIAL MÍNIMA 
NBR – 11862 0,6 mm Branco 200 mcd . lx-1. m-2 
Amarelo 150 mcd . lx-1. m-2 
 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  
 
TERMOPLÁSTICO PRE-FORMADO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. NBR 
16039:2012 

 
Termoplástico pré-formado para sinalização. 
 
1 Escopo 
Esta Norma especifica os requisitos mínimos para fornecimento e aplicação do termoplástico 
pré-formado autocolante, retrorrefletivo e termossensível para sinalização viária. 
2 Referência normativas 
Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis à aplicação deste documento. Para 
referências datadas, aplica-se somente as edições citadas. Para referência não datadas, a-
plicam-se as edições mais recentes do referido documento (incluindo emendas). 
ABNT NBR 14723, Sinalização horizontal viária – avaliação de retrorrefletividades 
ABNT NBR 15482:2007, sinalização horizontal viária – termoplásticos – métodos de ensaio. 
3 Termos e definições 
Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes termos e condições 
3.1 retrorrefletividade inicial 
Valor da retrorrefletividade avaliada antes da aplicação, após o recebimento do material, e 
pós aplicação, em até 48h após a liberação da via de tráfego. 
3.2 retrorrefletividade residual 
Valor da retrorrefletividade avaliada após um determinado período de tempo. 
3.3 retroreflexão 
Quociente entre luminÂncia (L) de uma superfície, na direção de observação e a iluminância 
(E) recebida sobre um plano peculiar à direção da luz incidente. 
3.4 superfície 
Extensão de uma área limitada: asfalto ou concreto 
3.5 termoplástico pré formado 
Meterial pré formado autocolante refletivo e termossensível, resultante de uma mistura em 
proporções convenientes de ligantes, partículas granulares como elementos inertes. 
 

Defensa metálica 
 
- Defensa metálica: é o dispositivo ou sistema de proteção contínua, constituída 
por perfis metálicos, implantados ao longo das vias com circulação de veículos, projeta-dos 
na sua forma, resistência e dimensões, para absorver a energia cinética, através da defor-
mação do dispositivo, de veículos desgovernados;   
- Defensa simples: é o tipo de defensa metálica formada por só uma linha de 
lâminas e suportada por uma única linha de postes;  
- Defensa dupla: é o tipo de defensa metálica formada por duas linhas de lâmi-
nas, para-lelas e suportada por uma única linha de postes;  
- Defensa maleável: é o tipo de defensa metálica, simples ou dupla, composto 
por lâmi-nas, postes maleáveis, espaçadores maleáveis, garras de fixação, plaquetas, cintas, 
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somente no caso de defensas simples, parafusos, porcas e arruelas. Este dispositivo tende a 
se deformar plasticamente ante o impacto de veículos. Neste dispositivo o es-paçamento 
entre postes é de 4 m no modelo duplo e de 2 m no modelo simples;   
- Defensa semi-maleável: é o modelo de defensa metálica, simples ou dupla, 
composto por lâminas, postes semi-maleáveis, espaçadores simples, calços, plaquetas, pa-
rafu-sos, porcas e arruelas. Este modelo tem o poste mais rígido que o da maleável, fican-do 
com maior tendência de deformação nas lâminas e nos espaçadores simples. Neste disposi-
tivo o espaçamento entre postes é de 4 m.  
 
MATERIAL  
 
Os perfis de aço conformado que constituem as guias de deslizamento, tais como: postes, 
espaçadores, calços e cintas; devem seguir os requisitos da NBR 6650(1).   
Os parafusos, porcas e arruelas devem ser de aço, de acordo com a NBR 8855(2) classe 4.6, 
NBR 10062(3) classe 5 e NBR 5871(4), respectivamente.   
Todos os componentes metálicos das defensas devem ser zincados por imersão a quente, 
pa-ra proteção contra corrosão de acordo com a NBR 6323(5).   
A zincagem deve proporcionar revestimento mínimo de 350 g/m2, com espessura mínima de 
50 micra em cada face revestida. 
 
A forma, dimensões, tolerâncias e características de todos os elementos constituintes do 
conjunto da defensa, especificados na NBR 6971(6), são suficientes para proporcionar a mon-
tagem da defensa com todos os elementos previstos de ligação, assegurando a formação de 
conjunto, com capacidade de máxima absorção de energia cinética, sem verificar rompi-
mentos ou projeções de fragmentos. 
 
EQUIPAMENTOS  
 
Equipamentos mínimos para implantação de defensas metálicas:  
 
- caminhão para o transporte dos suportes e ferramentas;  
 
- bate-estacas pneumático;  
 
- compressor de ar;  
 
- chave de impacto ou torque variável;  
 
- ferramentas manuais;  
 
- equipamentos de sinalização de obras.  
 
EXECUÇÃO  
 
Os componentes das defensas não devem apresentar arestas ou cantos vivos voltados con-
tra o fluxo de tráfego. Os elementos de fixação devem estar atrás das lâminas e se, ainda 
assim, houver possibilidade de atingir pessoas ou veículos, devem ter suas formas baixas 
arredon-dadas.  
 
Os postes das defensas devem ser enterrados 1100 mm ± 10 mm, em aterro compactado. 
No caso de fixação em taludes, ou terrenos muito ondulados, os postes devem ter compri-
mento compatível com esta exigência.  
 
As defensas metálicas devem ter os postes cravados no solo, por processo de percussão, 
as-segurando adequado atrito lateral. Em extensões pequenas, ou seja, menores de 300 m, 
po-de-se admitir a implantação através de abertura de buracos no solo com enchimento pos-
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teri-or de concreto.  
 
As lâminas de uma defensa não devem ser instaladas a menos de 0,50 m ± 0,02 m da borda 
da pista.  
 
Quando não for possível manter o paralelismo entre as lâminas das defensas e a diretriz, ou 
quando a defensa, por qualquer razão, desviar-se lateralmente, os trechos não paralelos de-
vem ser mantidos dentro de um ângulo máximo de 2º20’, contados a partir do eixo da via, o 
que corresponde à relação aproximada de 1: 25.  
 
As mudanças de altura de uma defensa, seja por razões do projeto ou devido a ancoragem, 
não devem ser bruscas. Devem observar um ângulo menor ou igual a 4º30’, entre o eixo su-
perior das lâminas e o plano da pista, o que corresponde à relação aproximada de 1:12.  
 
As ancoragens, nas extremidades das defensas, devem ter extensão mínima de 16 m antes 
de atingirem a altura de projeto.  
 
As defensas devem ser interrompidas sob linhas de transmissão, distantando no mínimo 
10,00 m de cada lado da linha.  
 
A transição de uma defensa metálica para um elemento rígido, barreira ou muro de concre-
to, deve ser projetada de forma a produzir enrijecimento variável, através da diminuição 
contínua do espaçamento entre postes. 
 
O reaproveitamento de elementos de defensas danificadas somente pode ser efetuado obe-
decendo as seguintes condições: 
 
a) a galvanização deve ser refeita por imersão a quente, de acordo com a NBR 6323(5);  
 
b) devem ser mantidas as formas, dimensões e tolerâncias previstas na NBR 6971(6);  
 
c) não sejam efetuadas emendas de partes de elementos;  
 
d) não tenham ocorrido vincos, escoamento de aço, no elemento a ser recuperado.  
 
Durante a execução devem ser preservadas as condições ambientais exigindo-se os seguin-
tes cuidados: 
 
b) todo o material excedente de escavação, ou da própria execução do 
dispositivo, deve ser removido das proximidades dos serviços, cuidando-se para que não 
haja risco de que este possa ser conduzido para os cursos d’água locais, evitando assim o 
seu asso-reamento;  
 
c) deve ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou veículos 
por terrenos naturais.  
d) limpeza do terreno após a execução dos serviços.  
 
 

TACHAS  BIRREFLETIVAS 
 
TACHAS  BIRREFLETIVAS  com  fornecimento  de  ADESIVO 
 
DEFINIÇÃO: 
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Tacha  birrefletiva  é  um  dispositivo  de  sinalizaçao  horizontal  fixado  na Superficie  do  
pavimento,  de  formato  tronco – piramidal,  com duas faces opostas  retrorrefletivas  nas  
cores  compatíveis ao sentido de tráfego a que se destina: 
 Amarela    -  quando  colocada  para  separar  faixas  de  trânsito  de  sentido contrário:                     
 Branca      -  quando  colocada  para  separar  faixas  de  trânsito  de  mesmo  sentido 
ou  no  bordo  do  pavimento  junto  ao  acostamento.      
  
DIMENSOES:  
Largura (menor dimensão onde serão colocados os elementos refletivos): 110 mm     5 
mm; 
Altura: 20 mm      2 mm. 
 
MATERIAL: 
Corpo da Tacha: deverá ser feito de material  resistente,  tipo resina de poliester com cargas  
minerais não reativas, resistentes aos esforços  e  impactos, e pigmentados        nas cores 
amarela para a que tiver elementos refletivos amarelos, e branca para  a que tiver elementos 
refletivos branco e vermelho. 
 
FIXAÇÃO:  
Meio mecânico: A tacha terá engastado no centro da base um pino ranhurado  (parafuso) de 
aço com tratamento anti corrosivo. 
Meio quimico: Cola a ser fornecida junto com a  tacha. 
 
CONDIÇOES ESPECIFICAS: 
Resistência à compressão: A tacha deverá suportar carga de no minimo  15.000 kgf. 
Cores: Deverão ser indeléveis, obedecendo padrão Munsell, conforme  a  seguir: 
Branco: P. M.  N 9,5.  Obedecida a tolerância de N 9.0: 
Amarelo:  P. M.  10 YR  7.5/14, obedecida a tolerância de 10 YR 8/l6. 
Elemento refletivo: Os  retrorrefletores  deverão  estar  perfeitamente  embutidos   no  corpo  
da  tacha e deverá resistir ao impacto de pneumáticos e às condições  ambientais (intempé-
ries, poluição, etc). 
 
SERVIÇO DE COLOCAÇAO: 
Após aplicação do material na pista será feita uma inspeção visual que determinará a aceita-
ção ou rejeição do serviço. 
 

TACHÃO BIRREFLETIVO 
 
TACHÃO BIRREFLETIVO com fornecimento de ADESIVO: 
 
DEFINIÇÃO:  
Tachão  birrefletivo  é   um   dispositivo  de  sinalização  horizontal   fixado  na   superficie do 
pavimento, de formato tronco - piramidal, com duas faces opostas retrorefletivas  nas cores  
compatíveis ao sentido  de  tráfego a que  se destina, e tem por objetivo balizar as faixas de 
tráfego definindo-as adequadamente. 
 
DIMENSÕES:  Largura da base:.................................................150 mm        5 mm 
Comprimento  da base:..................... .................250 mm      10 mm 
Altura das faces:............................... ......... ........ 50 mm        2 mm 
Largura mínima do elemento refletivo:............... 20 mm 
Comprimento mínimo do elemento refletivo:......l25 mm  
 
MATERIAL: 
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Corpo do Tachão: deverá  ser  feito  de  material,  tipo resina  de  poliester  com  cargas mi-
nerais   não reativas, resistente aos esforços e impactos, e pigmentados na cor amarela ou  
branco. 
 
 
 
FIXAÇÃO: 
Meio mecânico: O tachão terá engastados  na  base  dois  pinos  ranhurados (parafusos), 
com  de 3/8”, de aço com tratamento anti corrosivo; 
Meio  Químico: Cola, a ser fornecida junto com o tachão. 
 
CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS: 
Resistência à compressão: o  tachão  deverá  suportar  carga  de,  no  mínimo,  10.000 Kgf.  
Cor  Amarela: Deverá ser indelével, obedecendo ao Padrão Munsell, P.M.  10 YR 7,5/14, 
Obedecida a tolerância de 10 YR 8/16. 
Elemento refletivo: Os retrorrefletores deverão estar perfeitamente embutidos no corpo do 
Tachão e deverá resistir aos impactos de pneumáticos e às condições ambientais (intempé-
ries, poluição, etc.) 
Coeficientes mínimos de Retrorrefletância 
 
SERVIÇO DE COLOCAÇÃO: 
Após a aplicação do material na pista será feita uma inspeção visual que determinará a acei-
tação ou rejeição do serviço. 
 
1.10 Pagamento 
O preço unitário inclui mão de obra, inclusive pré-marcação, equipamentos, materiais, trans-
portes e despesas com pessoal. 
 
1.10.1 Medição 
 
Pintura mecânica: será medida a área pintada em m², após verificada a refletorização inicial 
e a qualidade de acabamento. 
 
Pintura manual: será feita pela área da figura geométrica circunscrita e/ou símbolos em m², 
após verificada a refletorização inicial e a qualidade de acabamento. 
 
1.10.2 Garantia 
As cores branca, amarela e vermelha devem manter-se constantes e uniforme durante o pe-
ríodo de garantia do serviço pela contratada. 
O material fornecido e aplicado deverá ser garantido contra o baixo índice de cobertura e não 
se desgastar prematuramente em conseqüência dos esforços provenientes do tráfego de 
veículos ou da ação dos agentes atmosféricos. 
Em caso de falhas de aplicação ou eventual falta de qualidade do material aplicado, a contra-
tada deverá refazer o trecho falho, sem qualquer ônus adicional ao órgão. 
A quantidade de microesferas de vidro incorporadas ao material deve assegurar um mínimo 
de 70 mcd.m-2.lx-1 durante o período de garantia. 
O período de garantia do serviço de demarcação viária com tinta a Base de Resinas Acrílicas 
deverá ser de 2 anos com volume de tráfego diário –VDM até 3000. 
 
 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 
2. Placas Para Sinalização Vertical Com Suportes 
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2.1. Introdução 
Esta especificação fixa condições exigíveis relativas aos materiais e à execução de serviços 
de instalação de suportes e placas de sinalização de solo e suspensas nas vias do Município 
de Governador Celso Ramos conforme as características técnicas especificadas na Norma e 
nos locais indicados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
2.2. Objetivo 
Este conjunto de normas e referências tem por objetivo padronizar a sinalização vertical e 
suspensa das vias de Governador Celso Ramos. 
Os sinais devem seguir orientações de forma, cor, tamanho e diagramação constantes no 
Código de Transito Brasileiro, anexo II e Orientação da Secretaria de Infraestrutura e Servi-
ços Públicos. 
As placas de solo simples, devem ser utilizadas para mensagens de regulamentação, adver-
tência, complementares, educativas e indicativas. 
As placas aéreas devem ser utilizadas em semi-pórticos para as mensagem turísticas e indi-
cativas. 
 
2.3. Requisitos Gerais 
Os serviços de implantação de sinalização constituem-se basicamente dos seguintes itens: 
Colocação de placas de solo e placas aéreas. Serão de livre escolha da contratada os méto-
dos executivos empregados no desenvolvimento dos serviços, estando sujeitos, todavia, às 
determinações da fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, sempre 
que julgar necessário salvaguardar a qualidade, os prazos e as condições de segurança em 
todos dos serviços prestados. 
A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos, instruções e prazos a serem 
fornecidos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como as demais dispo-
sições de Contrato e da presente Especificação Técnica. 
O desenvolvimento e a entrega de cada serviço deverão ser compatíveis com a data e a hora 
de término estabelecidos em cada Ordem de Serviço fornecida pela Secretaria de Infraestru-
tura e Serviços Públicos, não se admitindo a implantação de placas de sinalização que interfi-
ram com o esquema de circulação existente, antes da deflagração da implantação, exceto 
quando determinado pela fiscalização Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. Não 
se admitirá, igualmente, que qualquer serviço de colocação de placas seja feito sem que a 
competente Ordem de Serviço tenha sido emitida e passada à contratada anteriormente. 
Sempre que houver necessidade, poderá ser determinada pela fiscalização da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos a instalação de placas cobertas por material não transpa-
rente. A remoção dessa cobertura será realizada pelas equipes de implantação da sinaliza-
ção no momento da deflagração do projeto, sem que isso represente qualquer acréscimo no 
valor dos serviços executados. 
Todos os ônus decorrentes da execução de serviços em desacordo com os projetos de sina-
lização ou com a presente especificação técnica correrão por conta exclusiva da contratada. 
Sempre que for constatado o aparecimento de interferências que impeçam o desenvolvimen-
to normal dos serviços contratados e, principalmente, nos casos em que sua continuidade 
gere situações de insegurança a veículos e pedestres, a fiscalização da Secretaria de Infra-
estrutura e Serviços Públicos deverá ser acionada de imediato, pela contratada, para provi-
dências. 
Todos os suportes, placas de sinalização, conjuntos de braçadeiras completos, cabos de aço 
e demais acessórios serão fornecidos pela contratada, inclusive, cimento, areia, pedra, fer-
ramentas, equipamentos necessários aos serviços, tais como compressor com martelete, 
quindauto, guindastes e plataforma elevatória, revólver finca-pinos, etc. 
 
2.4. Requisitos Específicos 
 
2.4.1. Chapas planas de aço zincadas 
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As chapas a serem utilizadas serão de dois tipos: para placas de solo com espessura de 
1,25mm MSG 18 e para placas aéreas (indicativas e turísticas) com espessura 1,52mm MSG 
16. 
Todas as chapas terão cantos arredondados com raio 2 cm, exceto as R1 e R2, que terão 
cantos vivos. 
As chapas deverão atender as especificações da NBR 11904 e receber tratamento (zinca-
gem) de acordo com a mesma. 
O verso das chapas deverá receber acabamento em pintura preto fosco tipo poliuretano. De-
verão ainda ser colocadas no verso das placas as seguintes informações: SETERB – 
mês/ano da fabricação – nome do fabricante; 
 
2.4.2. Películas refletivas e não refletivas 
As películas a serem utilizadas devem atender a Norma ABNT NBR 14644/01 conforme ori-
entação do Município de Governador Celso Ramos. 
 
2.4.3. Modelos das Placas 
Os modelos de placas serão especificados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públi-
cos. 
 
2.4.4. Composição de Mensagens das Placas 
A composição das mensagem das placas com o emprego de película refletiva, não refletiva 
e/ou face pintada serão definidas pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos – Es-
pecificação e quantidade do objeto. 
 
2.4.5. Retrorreflexão 
 
A medida da retrorreflexão será efetuada pela empresa contratada sob supervisão Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Públicos seguindo os parâmetros estabelecidos na norma NBR 
14644. Os valores de retrorreflexão são os constantes na tabela 1 – Películas tipo I-A da 
NBR 14644. Os equipamentos empregados para a medição de retrorreflexão deverão ter 
seus certificados de aferição apresentados a Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços 
Públicos sempre que solicitado. 
 
2.4.6. Suporte metálico de seção circular para placas de solo 
Os suportes empregados na sinalização vertical de solo serão metálicos de seção circular de 
aço carbono, conforme norma ABNT NBR 5580 Classe média ou DIN 2440. 
 
2.5. Acabamento das Peças 
Os suporte e acessórios deverão ser galvanizados (zincados) por imersão a quente, com 
zincagem mínima de acordo com a ABNT NBR 6323. Todos os serviços de furação, dobra, 
corte e solda dos componentes metálicos dos suportes devem ser realizados antes da galva-
nização. 
Os parafusos, as porcas e as arruelas devem ser de aço inoxidável ou zincados por imersão 
a quente, com deposição mínima de 60 mícron. 
 
2.6. Implantação de sinalização vertical 
2.6.1. Verificação de Interferências 
Antes da implantação de cada projeto, a contratada deverá, através de um supervisor de 
campo, analisar a existência de interferências enterradas e aéreas nos locais determinados 
para a implantação da sinalização. Havendo qualquer interferência, deverá comunicar-se 
imediatamente com a fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos para 
reposicionamento da sinalização, ou outras providências. 
As perfurações executadas e não aproveitadas pelo aparecimento de interferências deverão 
ser aterradas e o piso original recomposto às expensas da contratada. 
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Durante a execução dos projetos de sinalização vertical, todos os danos causados a redes de 
concessionárias, a qualquer bem público ou de terceiros, serão de exclusiva responsabilida-
de da contratada, que arcará com todos os ônus e reparos correspondentes. 
 
2.6.2. Dimensionamento de Suportes e Fundações 
A contratada deverá apresentar projeto estrutural, inclusive considerando a resistência a car-
ga de ventos, com ART (anotação de responsabilidade técnica) junto ao CREA. 
São considerados como parâmetros mínimos de dimensões das peças as especificadas no 
anexo 1 da especificação e quantidade do objeto. 
 
2.7 Suportes para placas de solo 
O preço unitário inclui mão de obra de fabricação, o transporte até o local de implantação, 
todos os materiais e mão de obra para a implantação. 
A unidade empregada será o ml (metro linear) e será paga pela totalização da metragem de 
suportes implantadas de acordo com o projeto e medição dos serviços efetivamente executa-
dos e aceitos. 
 
2.7.1 Garantia 
A garantia sobre os serviços executados deverá ser de 7 (sete) anos, contados a partir da 
data efetiva da implantação da sinalização vertical. 
Se em vistorias realizadas pela Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços Públicos for 
constatado que os serviços de implantação executados não apresentam as condições de 
durabilidade mínima especificadas, a contratada deverá refazê-la sem qualquer ônus para a 
Secretaria de Serviços Infraestrutura e Serviços Públicos, nos prazos e condições exigidos 
pela autarquia. 

 
 
 
 

DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 
Prezados Senhores, 
 
_____________________________________________________, inscrita no CGC/CNPJ nº 

____________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item 
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5.1 do Capítulo V do Edital, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme 

exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 
 

 
 

ANEXO II-A 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação para Micro Empresas ou Empresas 
de Pequeno Porte – Com restrições) 

 
 
 
Prezados Senhores, 
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_____________________________________________________, inscrita no CGC/CNPJ nº 

____________________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a)............................................, portador (a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item 5.1 do Capítulo V do 

Edital, que Atende aos Requisitos de Habilitação, ressalvado o disposto nas Leis Comple-

mentares n.º 123, de 14/12/2006 e n.º 147, de 07/08/2014. 

 

 
Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 
 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Inciso XXXIII do art. 7º da CF) 

 
 
Prezados Senhores, 
 
___________________________________________________, inscrita no CGC/CNPJ nº 

_____________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DE-

CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 
 

 
 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

(Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____________________________________________________, inscrito na CGC/CNPJ nº 

_________________intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DE-

CLARA, que detém a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e n.º 147, de 07/08/2014. 

 

 
Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 

 
 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 
 

Item Descrição Quantidade Valor unitário  Valor total  

          
          
          
          
          
          
          
          
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXX (............) 
 
PROPONENTE:_____________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________Nº____________ 
BAIRRO:___________________ CIDADE:___________________________ UF:_________ 
FONE:____________________FAX:__________________EMAIL:___________________ 
CEP:__________________CNPJ:_________________________ . 
 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
NOME:  
RG 
CPF 
 
PREPOSTO QUE REPRESENTARÁ A CONTRATADA DURANTE A VIGÊNCIA DO AJUS-
TE 
NOME:  
RG 
CPF  
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
BANCO:       
AGÊNCIA:      CONTA CORRENTE: 
 
_________________, _____ de ______________ de 2020. 
____________________________ 
Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
FORMA DE PAGAMENTO: 
PRAZO DA EXECUÇÃO: 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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DA: (Nome da Empresa) – Fone/Fax: ________ 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº______/______ PARA REGISTRO DE PREÇOS  
SESSÃO PÚBLICA ÀS: _______ HORAS DO DIA: ___ /___ /_____ 

 
 
 

ANEXO VI 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

AUTORIZAÇÃO PROFISSIONAL (ITEM 8.1.3.8) 
 
Prezados Senhores, 

 

 

Eu,....................................................., inscrito(a) sob o CPF de nº............................, porta-

dor(a) do Rg de nº........................, autorizo a empre-

sa...........................................................................  inscrita  no  CNPJ-MF  sob o 

nº......................................................., sediada (ENDEREÇO COMPLETO), a incluir meu 

nome na equipe técnica que realizará os trabalhos referente a Licitação – Pregão Presen-

cial RP nº 040/2019 da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, cujo objeto é 

a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVI-

ÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

E IMPLANTAÇÃO PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO SIS-

TEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /202X 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IM-
PLANTAÇÃO PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO SISTEMA 
VIÁRIO DO MUNICÍPIO. 

 
Aos       dias do mês de                 do ano de 202X, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de 
Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ra-
mos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) ________ (fornecedor) 
______, estabelecida à Rua ______________________, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas sob o n° ______________, neste ato representado pelo ______(nome do represen-
tante da empresa)____________, brasileiro, __(estado civil)___, __(profissão)__, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º ____________, portador do RG n.° 
_________________, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMPREENDENDO, FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS E IMPLANTAÇÃO PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 
SEGURANÇA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, conforme especificado no quadro 
abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 19/2020, objeto do Processo 19/2020. As con-
dições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convo-
catório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais 
integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA(S) UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

xx       
 
 
Governador Celso Ramos/SC,  
 
 
 
 

Representante da Empresa 
Contratada 

 
 
 
 
                                                 Juliano Duarte Campos 
                                                      Prefeito Municipal 
 
 
 


